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PORTARIA Nº. 002/2024, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

 

SUMULA: Nomeia Membros da COMISSÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO E 

COMISSÃO DE APOIO AOS PREGOEIROS.  

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré – Estado do Paraná, no uso legal de suas atribuições legais, e:  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 821/2023 de 18/09/2023 – (publicada no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná – AMP – págs.467à498 – Edição 2860 de 19/09/2023).  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, a partir de 03/01/2024, os servidores efetivos para comporem a COMISSÃO DE AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO E COMISSÃO DE APOIO AOS PREGOEIROS do município de Barra do 

Jacaré como segue:  

 

. PREGOEIRO: Helder Henrique Ferreira Moreno – Matr. 6291  

. PREGOEIRO: Tiago dos Santos Rodrigues – Matr. 360509  

. MEMBRO: Andreia Aparecida da Silva – Matr. 6281  

. MEMBRO: Donizete Gusmão – Matr. 4651   

. MEMBRO: Marcelo Antonio da Cunha – Matr. 6821   

. MEMBRO: Vania Cristina Espin – Matr. 6681   

 

Art. 2º. Conceder aos servidores em questão Membros da Comissão, Função Gratificada (FG 03) e aos 

Pregoeiros da Comissão, Função Gratificada (FG 01), conforme contido no Anexo I da Lei Municipal nº. 

821/2023 de 18/09/2023 – (publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP – págs.467à498 – 

Edição 2860 de 19/09/2023).  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor a partir data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.  

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 03 de janeiro de 2024.  

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


